
ADVOGADOS 

AOS CUIDADOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES/PREGOEIRO DA LICITAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° PE 121202 DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARA 

GO VENDAS ELETRÔNICAS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrito no CNPJ n° 36.521.392/0001-81, sediada na Rua Samuel Meira 
Brasil, 394sa1a 109, Taquara II , CEP 29167-650, Serra (ES), por seu 
sócio administrador e advogados devidamente constituídos, vem perante 
Vossa Senhoria, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme 
abaixo transcritos os fatos e fundamentos. 

1. DA SÍNTESE DOS FATOS 

A requerente participou da licitação Pregão Eletrônico n°121202 que tem por objeto 
Eletroeletrônicos/Otica, conforme especificações contidas no instrumento convocatório. Ocorre 
que durante a sessão pública ocorreram ilegalidades que motivaram a necessidade de 
apresentação do presente recurso administrativo, conforme argumentos de fatos e direito abaixo 
relacionados. 

2. DOS MOTIVOS PARA RECLASSIFICAR A RECORRENTE GO VENDAS ELETRÔNICAS 

2.1. DOS MOTIVOS PARA ANULAÇÃO DA RECUSA DA PROPOSTA E CONSEQUENTE 
RECLASSIFICAÇÃO DA RECORRENTE 

O presente tópico tem como intuito demonstrar que houve equívoco na decisão do 
pregoeiro que decidiu pela recusa da proposta da recorrente nos itens 43,44, 63 e 64, conforme 
os seguintes argumentos registrados em ata: 

Desclassificação do Participante 12: DESCLASSIFICADA por não atender ao 
Edital nos ITENS 5.1 e 5.2.2. (a carta proposta NÃO fora elaborada em 
formulário específico). 

Isso porque, a desclassificação atinge o formalismo exacerbado, quando nitidamente 
deu-se ênfase a forma em detrimento do conteúdo, uma vez que a recorrente apresentou a 
proposta e nela continha todas as exigências do formulário específico ANEXO II do instrumento 
convocatório. 

Vejamos, as semelhanças entre o modelo do ANEXO II — MODELO DE CARTA 
PROPOSTA e o documento enviado pela empresa recorrente: 
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Prazo de validade da Cana Proposta Itim dias onfomte estabelecido em edital): 
Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento 
referentes a tributos. encargos sociais e demais ónus atinente à execução do serviço objeto desta licitação-
Declaramos, 
Cana Proposta 

Data' 

para todos os fins de direito, que cumieei nnos plenamente os requisitos de habilitscAo e que nossa 

esta em conformidade ci,^1 .1,  ,.-,. o instrumento convocatório Leditall. 

• Proposta da GO VENDAS 

PREGÃO ELETRONICO N. PE 121202 

Para: MUNICIPIO DE VICOSA DO CEARA 
Data: 04/12)2023 

GO VENDAS ELETRDNICAS sediada a Rua Samuel Mera Brasil. n` 394, sala 109. Taquara H. 
Serra/ES. CEP 29167-650, inscrita no CNPJ sob o n9 36 521 392/0001•81 vêm, por intermedio de seu 
representante legal e administrador, Sr(a) Gustavo Oliveira. CPF 087 015 959 38, RG: 4339811 

Resoonsavel pela assinatura do contrato titular da empresa. Sr Gustavo Oliveira, solteiro. 
comerciante, CPF n9 087 015.959-38, Carteira de Identidade n9 4.339.811. orgão expedidor SSP - SC. 
residente e domiciliado(a) no(a) Rua Carlos Chagas, 413, Conta Dinheiro. Lages/SC. CEP 88520275. 
Dados bancários Banco Santander 1033) • Agência: 0160 - C/C: 13006334-9 - Chave Pix 
36.521.392/0001-81 E-mail: iicitacao@govendasonline.com.br - Telefone de Contato Sessão 
Publica. (49) 99132 ,9784 • Vendas/pedidos e entregas. (49) 98801-0233 ou (49) 99156,4246 
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PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 60 (sessenta) dias, a contar a data de apresentação da proposta 

PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL. 10 (dez1 dias, a partir da nota de empenho/requisição. 

PRAZO DE PAGAMENTO 30 (trinta) dias Sendo que Nota Fiscal contendo pendência referente a 
entrega de itern(ns) 

PRAZO DE GARANTIA DO PRODUTO conforme exigência do edital elou conforme prazo da fabncante. 
caso maior 

Declara para fins de participação que: 

• As mercadorias ofertadas atendem todas as especificações exigidas no Edital. 
• Os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da 

apresentação desta proposta incluindo, entre outros tributos, encargos sociais, material. 
despesas administrativas. seguro. frete e lucro. 

• Cumpre as condições estabelecidas para efeito de habilitação, nos termos do disposto no inciso 
VII. do artigo 4Ç da Lei 10.520/02, de 17 de julho de 2002, 

• Para fins do disposto no inciso V do art 27 da Lei no 8666. de 21/06/1993. acrescido pela Lei 
no 9.854. de 27/10/1999, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Encontrando se em situação regular 
perante o Ministério do Trabalho. no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do 
artigo 7Q da Constituição Federal 

• Não pesa contra si declaração de inidoneidade. expedida em face de inexecução total ou parcial 
de contratos com outros entes publicos. nos termos do artigo 87, inciso IV e artigo 88. inciso III 
da Lei 8.666/93. em atendimento ao artigo 97 da referida Lei, 

• Não possuir parentesco ate o .39 grau civil. afim ou consanguineo. com qualquer servidor ou 
ocupante de função de confiança no MUNICIPIO. podendo vir a responder ás medidas cabiveis 
em direito em caso de falsidade. 

• Não haver em seu quadro societario nenhum sócio rriajontano que esteja impedido de contratar 
com o poder publico por aplicação do art 12, incisos I. II e III, cumulado com os arts. 9 a 11, da 
Lei 8 429, de 02 de junho de 1992, assim como, caso venha a ser declarado vencedor da 
licitação acima referida, com a consequente assinatura do contrato. me comprometo a 
comunicar o Poder Publico caso haja o impedimento acima superveruentemente a assinatura do 

É perceptível que todas as informações do modelo da carta proposta estão também 
contidas na proposta enviada pela empresa recorrente, logo, não impera motivos para manter a 
desclassificação da recorrente. Além disso, qualquer divergência poderia ser sanada através de 
diligências, sendo que a proposta nos moldes em que foram exigidos não configura documento 
insanável. 

Adicionalmente, o produto fornecido pela empresa recorrente atende plenamente 
aos requisitos estabelecidos por esta Administração. Além disso, apresenta uma proposta 
economicamente mais vantajosa para o Órgão público, que dispõe de recursos limitados e busca 
otimizar seus gastos, assegurando a máxima eficiência com o mínimo de despesa possível. 

Nesse sentido Marçal Justen Filho: 

Av. Dom Pedro II, 829 - 1" andar, Sala 01 
Sao Cristóvao - CEP 88509-216, Lages/SC 

producaoesandieoliveira.adv.br 
contatoesandieoliveira.adv.br 
www.sandieoliveira.adv.br 

(49) 3512 0149 



ADVOGADOS 

Toda e qualquer contratação administrativa envolve uma solução qu 
de recursos escassos de titularidade de um sujeito administrativo. Existe um 
deve de a Administração adotar a escolha mais eficiente para a exploração dos 
recursos econômicos de sua titularidade. Portanto e como regra, a licitação visa 
a obter a solução contratual economicidade mais vantajosa para a 
Administração. (2014, p. 71) (grifo nosso) 

E ainda, no mesmo sentido Márcio dos Santos Barros: 

Em verdade, a ação da Administração não pode mais desconsiderar, em 
nenhum momento, a eficiência — melhor utilização possível dos escassos 
recursos públicos — porque esculpida, ainda que tardiamente, como princípio 
constitucional, mas deverá dar a mesma relevância à eficácia — atingimento mais 
completo da meta colimada — e à efetividade, porque a base sobre a qual se 
sustenta a própria razão de ser da Administração: o real atendimento das 
necessidades coletivas, enfim, do interesse público não difuso, mas específico. 
O conteúdo econômico do princípio da eficiência é chamado de economicidade, 
que significa a busca de aquisição do bem ou da disponibilidade necessários à 
Administração da forma mais econômica possível, sem a perda da qualidade 
exigida. (2005, p. 17-18) (grifo nosso) 

Ao desclassificar a recorrente exclusivamente por formalismo excessivo, a 
Administração contraria seu dever de atender às necessidades institucionais, utilizando de forma 
eficiente os recursos públicos destinados a esse processo. 

Sendo que ao seguir as diretrizes dos atos que desclassificaram a recorrente, não 
será possível direcionar os ganhos econômicos deste processo licitatório para atender outras 
demandas de interesse público. Assim, é fundamental aplicar o princípio da economicidade a este 
caso específico. Conforme destacado em nossos argumentos, é essencial priorizar o interesse 
coletivo em detrimento do individual, optando pela proposta mais vantajosa economicamente que 
atenda às necessidades do requerente. 

Nesse sentido, há de se sobressair o princípio da economicidade, pilar mestre das 
licitações, em razão da norma, nesse sentido Celso Antonio Bandeira de Mello em Curso do 
Direito Administrativo, 13a Ed, São Paulo, Editora Malheiros, p. 772 in verbis: 

"Violar um princípio é muito mais grave do que transgredir uma norma qualquer. 
A desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um específico 
mandamento obrigatório, mas a todo o sistema de comandos. É a mais grave 
forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio 
atingido, porque representa insurgência contra todo o sistema, subversão de 
seus valores fundamentais, contumélia irremissível a seu arcabouço lógico e 
corrosão de sua estrutura mestra." (grifo nosso). 

Portanto, considerando que a desclassificação da recorrente ocorreu exclusivamente 
devido a um excesso de formalismo, e dado que a proposta apresentada continha os mesmos 
conteúdos essenciais, requer-se a sua imediata reclassificação, em primazia aos princípios 
norteadores dos processos licitatários, com especial atenção ao princípio da economicidade. 
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2.1.1. DO PEDIDO DE DILIGÊNCIA REFERENTE A RECUSA DE PROPOSTA 

Diante dos argumentos acima apontados, e a fim de auxiliar na comprovação 
necessária para o deferimento dos argumentos pelo julgador, faz-se necessário a elaboração de 
diligência com intuito de  verificar que a proposta da recorrente atende as exigências do edital. 

2.2. OBRIGATORIEDADE DE RECLASSIFICAÇÁO DA RECORRENTE 

2.2.1. DO FORMALISMO MODERADO 

O pregoeiro ao desclassificar a recorrente acabou dando mais ênfase à forma do que 
o conteúdo, excedendo-se no formalismo. Isso porque o conteúdo da proposta da recorrente 
produz mesmo resultados que o formulário específico do anexo II do instrumento convocatório. 

Cabe ressaltar que o princípio da vinculação ao edital, que é diametralmente aposto 
ao do formalismo moderado não é absoluto, devendo ser relativizado com a exigência do edital é 
inútil ou ilegal. Cabe ao julgador ponderar quando deve aplicar um princípio em face do outro. 

Citamos, ainda, as seguintes decisões do Supremo Tribunal Federal e do Superior 
Tribunal de Justiça sobre o tema: 

Se a irregularidade praticada pela licitante vencedora, que não atendeu a 
formalidade prevista no edital licitatório, não lhe trouxe vantagem nem implicou 
prejuízo para os demais participantes, bem como se o vício apontado não 
interferiu no julgamento objetivo da proposta, não se vislumbrando ofensa aos 
demais princípios exigíveis na atuação da Administração Pública, correta é a 
adjudicação do objeto da licitação à licitante que ofereceu a proposta mais 
vantajosa, em prestigio do interesse público, escopo da atividade administrativa. 
(STF - RMS 23.714/DF, rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. em 05.09.2000, 
publicado no DJ de 13.10.2000, p. 21) 
Não se pode perder de vista que a licitação é instrumento posto à disposição da 
Administração Pública para a seleção da proposta mais vantajosa. Portanto, 
selecionada esta e observadas as fases do procedimento, prescinde-se do puro 
e simples formalismo, invocado aqui para favorecer interesse particular, 
contrário à vocação pública que deve guiar a atividade do administrador. (STJ - 
ROMS 200000625558, rel. Min. José Delgado, publicado no DJ de 18/03/2002, 
p. 174) 
Consoante ensinam os juristas, o princípio da vinculação ao edital não e 
"absoluto", de tal forma que impeça o Judiciário de interpretar lhe, buscando lhe 
o sentido e a compreensão e escoimando-o de clausulas desnecessárias ou que 
extrapolem os ditames da lei de regência e cujo excessivo rigor possa afastar, 
da concorrência, possíveis proponentes, ou que o transmude de um instrumento 
de defesa do interesse público em conjunto de regras prejudiciais ao que, com 
ele, objetiva a Administração. (STJ - MS 199700660931, rel. Min. Demócrito 
Reinaldo, publicado no DJ de 01/06/1998, p. 24). 
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FL N° 3190 

v 
" ).17 apt 0'0 

São frequentes as decisões do Tribunal de Contas da União que prestigiam a adoção 
do princípio do formalismo moderado e a possibilidade de saneamento de falhas ao longo do 
procedimento licitatório: 

É irregular a inabilitação de licitante em razão de ausência de informação exigida 
pelo edital, quando a documentação entregue contiver de maneira implícita o 
elemento supostamente faltante e a Administração não realizar a diligência 
prevista no art. 43, § 3°, da Lei 8.666/1993, por representar formalismo 
exagerado, com prejuízo à competitividade do certame. (Acórdão 1795/2015 — 
Plenário Data da sessão 22/07/2015 Relator JOSÉ MUCIO MONTEIRO) 
Falhas formais, sanáveis durante o processo licitatório, não devem levar à 
desclassificação da licitante. No curso de procedimentos licitatórios, a 
Administração Pública deve pautar-se pelo princípio do formalismo moderado, 
que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar 
adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados, 
promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, 
respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das prerrogativas dos 
administrados. (Acórdão 357/2015 — Plenário Data da sessão 04/03/2015 
Relator BRUNO DANTAS) 
O disposto no caput do art. 41 da Lei 8.666/1993, que proíbe a Administração 
de descumprir as normas e o edital, deve ser aplicado mediante a consideração 
dos princípios basilares que norteiam o procedimento licitatório, dentre eles o da 
seleção da proposta mais vantajosa. (Acórdão 3381/2013 — Plenário Data da 
sessão 04/12/2013 Relator VALMIR CAMPELO) 
A inabilitação de licitantes por divergência entre assinaturas na proposta e no 
contrato social deve ser considerada formalismo exacerbado, uma vez que é 
facultada à comissão, em qualquer fase do certame, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. (Acórdão 
5181/2012 - Primeira Câmara Data da sessão 28/08/2012 Relator WALTON 
ALENCAR RODRIGUES) 

Resumidamente, o formalismo moderado se relaciona a ponderação entre o princípio 
da eficiência e o da segurança jurídica, ostentando importante função no cumprimento dos 
objetivos descritos no art. 11 da lei de licitações: busca da proposta mais vantajosa para a 
Administração, garantia da isonomia e promoção do desenvolvimento nacional sustentável: 

No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se 
pelo principio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas 
simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e 
respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do 
conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais 
à proteção das prerrogativas dos administrados. (ACÓRDÃO N° 357/2015 — 
TCU — Plenário) 

Nota-se que sua utilização não significa desmerecimento ao princípio da vinculação 
ao instrumento convocatório ou negativa de vigência do caput do art. 5° da lei 14.133/2021 que 
dispõe sobre a vinculação da Administração as normas e condições do edital. Trata-se de solução 
a ser tomada pelo intérprete a partir de um conflito de princípios: 

Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar a concretização do 
interesse público, pode o princípio da legalidade estrita ser afastado frente a 
outros princípios. (Acórdão 119/2016- TCU - Plenário) 
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Ao contrário do que ocorre com as regras/normas, os princípios não são 
incompatíveis entre si. Diante de um conflito de princípios (p. ex., vinculação ao instrumento 
convocatório x obtenção da proposta mais vantajosa), a adoção de um não provoca a aniquilação 
do outro. Como exemplo, esse raciocínio pode ser percebido nas seguintes decisões do Tribunal 
de Contas da União: 

Rigor formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser exagerado ou 
absoluto, sob pena de desclassificação de propostas mais vantajosas, devendo 
as simples omissões ou irregularidades na documentação ou na proposta, desde 
que irrelevantes e não causem prejuízos à Administração ou aos concorrentes, 
serem sanadas mediante diligências. (Acórdão 2302/2012-Plenário) 
O disposto no caput do art. 41 da Lei 8.666/1993, que proíbe a Administração 
de descumprir as normas e o edital, deve ser aplicado mediante a consideração 
dos princípios basilares que norteiam o procedimento licitatório, dentre eles o da 
seleção da proposta mais vantajosa. (Acórdão 8482/2013-1a Câmara) 

Nessas hipóteses, a análise deve considerar a importância de cada princípio no caso 
concreto, e realizar a ponderação entre eles a fim de determinar qual prevalecerá, sem perder de 
vista os aspectos normativos. Por esse motivo, as soluções não respeitam fórmulas prontas, 
podendo variar de um caso para outro. 

Vale lembrar que o certame licitatório não representa um fim em si mesmo, mas um 
meio que busca o atendimento das necessidades públicas. Nas palavras do professor Adilson 
Dallari: a "licitação não é um concurso de destreza, destinado a selecionar o melhor cumpridor 
de edital". 

Desta forma, devidamente comprovado a exigência desarrazoada do pregoeiro do 
certame cabe a anulação deste ato. 

3. DO DIREITO GERAL 

3.1. DA LEGALIDADE DE ABRIR PROCEDIMENTO DE DILIGÊNCIAS 

O Tribunal de Contas da União entende irregular a desclassificação de proposta 
vantajosa à Administração por ocorrência de baixa materialidade: 

É irregular a desclassificação de proposta vantajosa à Administração por erro de 
baixa materialidade que possa ser sanado mediante diligência, por afrontar o 
interesse público. (ACÓRDÃO 2239/2018 — PLENÁRIO, Relator Ana Arraes) 

É evidente que, neste caso, o pregoeiro deveria ter realizado diligência para requerer 
que a licitante, esclarecesse possíveis dúvidas quanto ao ocorrido. Nesse sentido, já opinou a 
Procuradoria-Geral do Estado do Rio Grande do Sul, conforme parecer na íntegra em anexo e 
trecho importante a seguir: 

Com base nos princípios do formalismo moderado e da busca pela verdade 
material, conclui-se pela legalidade de a Administração efetuar diligências 
administrativas para completar documentação não entregue pelo licitante, 
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quando estes documentos estão disponíveis na internet, podendo consultar o 
sítio eletrônico oficial do órgão emitente da certidão e comprovar a regularidade 
do licitante. 
[...] 
Há, inclusive, a notícia informal de que alguns pregoeiros efetuariam a referida 
diligência, a fim de assegurar o sucesso do certame. Esta conduta condiz com 
as diretrizes traçadas pela Lei Estadual n° 15.178/18, que "cria mecanismos de 
desburocratização no âmbito da Administração Pública do Estado", e, no seu 
art. 2°, V, define que são diretrizes da lei "reduzir as exigências burocráticas 
desnecessárias, redundantes e ineficientes". Também parece estar alinhada 
com a Medida Provisória n°881/2019. 
[...] 
Nesse passo, com base nos princípios do formalismo moderado e da busca pela 
verdade material, conclui-se pela legalidade de a Administração efetuar 
diligências administrativas para completar documentação não entregue pelo 
licitante, quando estes documentos estão disponíveis na internet, podendo 
consultar o sítio eletrônico oficial do órgão emitente da certidão para comprovar 
a regularidade do licitante. Nesse caso, não será penalizar o licitante, pois a falta 
estará devida e legitimamente suprida pela Administração Pública. (Procuradora 
do Estado Dra Helena Beatris Cesarino Mendes Coelho, em 31/10/2019) 

O esclarecimento de possíveis dúvidas quanto o objeto deste recurso pode (e deve) 
ser feito com uma simples diligência, que ajudará a Administração a decidir pela procedência ou 
não do presente recurso. 

Há possibilidade da comissão ou autoridade competente promover diligência, para 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, conforme artigo 64, 1 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

A realização de diligência é realizada sempre que a comissão julgadora, ou 
autoridade competente em presidir o certame, esbarra em alguma dúvida, sendo mecanismo 
necessário para afastar imprecisões e confirmação de dados contidos nas documentações 
apresentadas pelos participantes do processo licitatório. 

A diligência já deveria ter sido feita, pois não há discricionariedade da Administração 
em optar ou não pela realização de diligência, sempre que houver dúvidas sobre alguma 
informação, tal providência se torna obrigatória. Com brilhantismo e clareza, Marçal Justen Filho 
leciona: 

A realização da diligência não é uma simples "faculdade" da Administração, a 
ser exercitada segundo juízo de conveniência e oportunidade. A relevância dos 
interesses envolvidos conduz à configuração da diligência como um poder-dever 
da autoridade julgadora. Se houver dúvida ou controvérsia sobre fatos 
relevantes para a decisão, reputando-se insuficiente a documentação 
apresentada, é dever da autoridade julgadora adotar as providências 
apropriadas para esclarecer os fatos. Se a dúvida for sanável por meio de 
diligência será obrigatória a sua realização." (Marçal Justen Filho, Comentários 
à Lei de Licitação e Contratos Administrativos, 16a ed, Revista dos Tribunais, 
São Paulo, 2014, pág. 804.) 

Deste modo, a correta interpretação é de que a vedação para inclusão de 
documentos, restringe-se somente a inclusão de documentos que deveriam ser entregues 
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inicialmente, por conseguinte, admitindo a inclusão de qualquer outro documento que sirva como 
complemento necessário a elucidação de obscuridades, dúvidas ou, até mesmo, veracidade dos 
documentos já apresentados. Exemplo típico é o caso da inclusão de notas fiscais ou contratos 
que visam esclarecer a quantidade fornecida de determinado material, quando o atestado de 
capacidade técnica é omisso, ou dúbio, em relação a quantidade fornecida. 

Isto é afirmado pois a diligência não está condicionada a autorização prévia no 
instrumento convocatório ou ao pleito do particular, em verdade deve ser realizada de ofício 
visando salvaguardar a Supremacia do Interesse Público. Todavia, nada impede que na omissão 
da Administração, haja provocação do interessado para sua realização e quando suscitada será 
obrigatória, excetuada a decisão motivada e satisfatória que justifique a negativa. 

Desta forma cabe a Administração promover a diligência ou justificar sua negativa. 

4. DOS PEDIDOS 

Receber o recurso administrativo e, ao final, seja dado provimento para: 

a) Declarar a recorrente vencedora pelo cumprimento integral de cláusulas 
editalícias e da legislação pertinente. 

b) Que sejam anuladas todas as fases da licitação ocorridas após o ato ilegal, 
convocando as empresas para nova sessão pública. 

Requer-se também que seja comunicado o julgamento obrigatoriamente pelos e-
mails, bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br e contato@sandieoliveira.adv.br, sob pena de 
nulidade. 

Nestes termos pede deferimento. 

Serra (ES), 10 de janeiro de 2024. 

run Oliv ra 
OAB/S 42.633 
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3' ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA tak 
GO VENDAS ELETRONICAS LTDA 

CNPJ n° 36.521.392/0001-8 1 

GUSTAVO OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, nascido em 20/10/1995, solteiro, 

comerciante, CPF n" 087.015.959-38, carteira de identidade n" 4.339.811, órgão 

expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) Rua Carlos Chagas, 413, Conta 

Dinheiro, Lages, SC, CEP 88520275, Brasil. 

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial GO VENDAS ELETRONICAS 

LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta 

Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE IV 42207107283, com sede na 

Avenida Dom Pedro II, 830, Sala:03, Universitário Lages, SC, CEP 88509000, 

devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/1\4F sob o ri° 

36.521.392/0001-81, delibera ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei 

n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO SEDE 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte 

endereço sito à Rua Samuel Meira Brasil, N° 394, Sala 109, Taquara II, Serra, ES, 

CEP 29.167-650. 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade passa a ter o seguinte objeto social: comércio 

varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (sistemas 

e centrais de ar condicionado; aparelhos de refrigeração, ventilação, exaustão e 

calefação; sistemas e aparelhos de aquecimento de água, filtros e purificadores de 

água, de ar e compressores; entre outros eletrodomésticos; drones); comércio a varejo 

de pneumáticos e câmaras-de-ar; comércio varejista de material elétrico; comércio 

varejista de ferragens e ferramentas; comércio varejista de madeira e artefatos (MDF, 
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Arquivamento 20221933387 Protocolo 221933387 de 06/01/2023 NIRE 42207107283 
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33 ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

GO VENDAS ELETRONICAS LTDA 

CNPJ ri° 36.521.392/0001-81 

esquadrias de madeira, entre outros artefatos de madeira); comércio varejista de 

materiais de construção não especificados anteriormente; (esquadrias metálicas e 

portões automáticos, entre outros); comércio varejista de materiais de construção em 

geral; comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 

comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 

comércio varejista de móveis; comércio varejista de artigos de colchoaria; comércio 

varejista de artigos de iluminação; comercio varejista de artigos de cama, mesa e 

banho; comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 

eletroeletrônicos para uso doméstico; comércio varejista de artigos de tapeçaria, 

cortinas e persianas; comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico 

não especificados anteriormente (toldos e similares; artigos para habitação de vidro, 

cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares - 

panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas. escovas, vassouras, cabides 

etc.); comércio varejista de livros; comércio varejista de artigos de papelaria; comércio 

varejista de brinquedos e artigos recreativos; comércio varejista de bicicletas e 

triciclos; peças e acessórios; comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria 

e de higiene pessoal; comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; comércio 

varejista de produtos saneantes domissanitários; comércio varejista de equipamentos 

para escritório; aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais 

não especificados anteriormente, sem operador (máquinas e equipamentos elétricos ou 

não, sem operador); comércio varejista de artigos esportivos; comércio varejista de 

calçados; comércio varejista de artigos de viagem. 

Codificação das atividades econômicas: 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 

áudio e vídeo 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
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GO VENDAS ELETRONICAS LTDA 
CNPJ n° 36.521.392/0001-81 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 

47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados 

anteriormente 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática 

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação 

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 

47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 

eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 

47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 

especificados anteriormente 

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 

pessoal 

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
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GO VENDAS ELETRONICAS LTDA 
CNPJ n" 36.521.392/0001-81 

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 

especificados anteriormente, sem operador 

4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos 

4782-2/01 Comércio varejista de calçados 

4782-2/02 Comércio varejista de artigos de viagem 

DA RATIFICAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA - As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já 

arquivados e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam 

em vigor. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

GO VENDAS ELETRONICAS LTDA 

Pelo presente instrumento particular de contrato social: 

GUSTAVO OLIVEIRA, nacionalidade brasileira, nascido em 20/10/1995, 

SOLTEIRO, comerciante, CPF tf 087.015.959-38, carteira de identidade n° 4.339.811, 

órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) Rua Carlos Chagas, 413, 

Conta Dinheiro, Lages, SC, CEP 88520275, Brasil. 

Sócio da sociedade limitada unipessoal de nome empresarial GO VENDAS 

ELETRONICAS LTDA, com sede na Rua Samuel Meira Brasil, N° 394, Sala 109, 

Taquara II, Serra, ES, CEP 29.167-650, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica/MF sob o tf 36.521.392/0001-81, delibera consolidar o contrato 

social, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 

cláusulas seguintes: 
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GO VENDAS ELETRONICAS LTDA 
CNPJ no 36.521.392/0001-81 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A sociedade gira sob o nome empresarial de GO 

VENDAS ELETRÔNICAS LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — A sociedade tem sua sede Rua Samuel Meira Brasil, N° 

394, Sala 109, Taquara II, Serra, ES, CEP 29.167-650, podendo a qualquer tempo, 

abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do País, mediante alteração contratual. 

Parágrafo único - A sociedade possui a(s) seguinte(s) filial(is): 

Filial 01: Estabelecida à Avenida Dom Pedro II, 830, Sala:3, Universitário, Lages, 

CEP 88.509-000, Santa Catarina. NIRE 42901384971 - CNPJ 36.521.392/0002-62. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O objeto da sociedade é o comércio varejista 

especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (sistemas e 

centrais de ar condicionado; aparelhos de refrigeração, ventilação, exaustão e 

calefação; sistemas e aparelhos de aquecimento de água, filtros e purificadores de 

água, de ar e compressores; entre outros eletrodomésticos; drones); comércio a varejo 

de pneumáticos e câmaras-de-ar; comércio varejista de material elétrico; comércio 

varejista de ferragens e ferramentas; comércio varejista de madeira e artefatos (MDF, 

esquadrias de madeira, entre outros artefatos de madeira); comércio varejista de 

materiais de construção não especificados anteriormente; (esquadrias metálicas e 

portões automáticos, entre outros); comércio varejista de materiais de construção em 

geral; comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 

comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 

comércio varejista de móveis; comércio varejista de artigos de colchoaria; comércio 

varejista de artigos de iluminação; comercio varejista de artigos de cama, mesa e 

banho; comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
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eletroeletrônicos para uso doméstico; comércio varejista de artigos de tapeçana, 

cortinas e persianas; comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico 

não especificados anteriormente (toldos e similares; artigos para habitação de vidro, 

cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares - 

panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas. escovas, vassouras, cabides 

etc.); comércio varejista de livros; comércio varejista de artigos de papelaria; comércio 

varejista de brinquedos e artigos recreativos; comércio varejista de bicicletas e 

triciclos; peças e acessórios; comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria 

e de higiene pessoal; comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; comércio 

varejista de produtos saneantes domissanitários; comércio varejista de equipamentos 

para escritório; aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais 

não especificados anteriormente, sem operador (máquinas e equipamentos elétricos ou 

não, sem operador); comércio varejista de artigos esportivos; comércio varejista de 

calçados; comércio varejista de artigos de viagem. 

Codificação das atividades econômicas: 

.5oRA 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 

áudio e vídeo 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 

47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados 

anteriormente 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática 
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GO VENDAS ELETRONICAS LTDA 
CNPJ n° 36.521.392/0001-81 

ojt)stod) 

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação 

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 

47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 

eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação 

47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 

especificados anteriormente 

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 

pessoal 

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 

especificados anteriormente, sem operador 

4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos 

4782-2/01 Comércio varejista de calçados 

4782-2/02 Comércio varejista de artigos de viagem 

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como Matriz e Filial 01 serão exercidas 

as atividades de: 
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comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

(sistemas e centrais de ar condicionado; aparelhos de refrigeração, ventilação, exaustão 

e calefação; sistemas e aparelhos de aquecimento de água, filtros e purificadores de 

água, de ar e compressores; entre outros eletrodomésticos; drones); comércio a varejo 

de pneumáticos e câmaras-de-ar; comércio varejista de material elétrico; comércio 

varejista de ferragens e ferramentas; comércio varejista de madeira e artefatos (mdf, 

esquadrias de madeira, entre outros artefatos de madeira); comércio varejista de 

materiais de construção não especificados anteriormente; (esquadrias metálicas e 

portões automáticos, entre outros); comércio varejista de materiais de construção em 

geral; comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 

comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; 

comércio varejista de móveis; comércio varejista de artigos de colchoaria; comércio 

varejista de artigos de iluminação; comercio varejista de artigos de cama, mesa e 

banho; comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 

eletroeletrõnicos para uso doméstico; comércio varejista de artigos de tapeçaria, 

cortinas e persianas; comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico 

não especificados anteriormente (toldos e similares; artigos para habitação de vidro, 

cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares - 

panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas. escovas, vassouras, cabides 

etc.); comércio varejista de livros; comércio varejista de artigos de papelaria; comércio 

varejista de brinquedos e artigos recreativos; comércio varejista de bicicletas e 

triciclos; peças e acessórios; comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria 

e de higiene pessoal; comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; comércio 

varejista de produtos saneantes domissanitários; comércio varejista de equipamentos 

para escritório; aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais 

não especificados anteriormente, sem operador (máquinas e equipamentos elétricos ou 

não, sem operador); comércio varejista de artigos esportivos; comércio varejista de 

calçados; comércio varejista de artigos de viagem. 
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CLÁUSULA QUARTA — O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA — O Capital social da sociedade é de R$ 335.000,00 (trezentos 

e trinta e cinco mil reais), divididos em 335.000 (trezentos e trinta e cinco mil) quotas 

no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda 

corrente nacional e é assim distribuído: 

Nome do Sócio Quotas Valor em R$ Percentual 

GUSTAVO OLIVEIRA 335.000 335.000,00 100% 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 

conforme artigo 1.052 do Código Civil/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade é exercida isoladamente pelo 

sócio GUSTAVO OLIVEIRA, respondendo pela empresa, judicial e 

extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos 

compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, ficando vedado o 

uso da denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar 

bens imóveis da sociedade sem a autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA — A título de Pró-Labore, mensalmente os sócios que 

prestarem serviços a sociedade poderão perceber valores a serem convencionados 

entre os mesmos de comum acordo, cujo valor ou valores serão levados a débito de 

despesas gerais; 

CLÁUSULA NONA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas no todo ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro 
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sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de 

preferência para a sua aquisição, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA — O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término 

de cada exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 

procedendo à elaboração das demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na 

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

Parágrafo único - Por deliberação, a distribuição de lucros poderá ser em qualquer 

período do ano, a partir do resultado do período apurado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Em caso de morte de um dos sócios, a 

sociedade não será dissolvida e continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou 

pelos herdeiros. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio 

remanescente, os valores de seus haveres serão apurados e liquidados com base na 

situação patrimonial da empresa. O mesmo procedimento será adotado em qualquer 

dos casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — O administrador declara sob as penas da lei, 

que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os 

efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta empresa, bem 

como não esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

(Art 1.011, § 1°, CC/2002). 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro da Serra/ES, para dirimir 

quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o 

exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 

renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em via única. 

Serra/ES, 27 de Dezembro de 2022. 

GUSTAVO OLIVEIRA 
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SANDI & OLIVEIRA 

ADVOGADOS 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: GO VENDAS ELETRÔNICAS, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 
CNPJ n°36.521.392/0001-81, sediada na Rua Samuel Meira Brasil, 394, sala 109, Taquara II, 
CEP 29167-650, neste ato representado pelo seu representante Gustavo Oliveira, inscrito no 
CPF n. 087.015.959-38, residente na Avenida Dom Pedro II , 830, Bairro Universitário, em 
Lages/SC, 88509-000. 

OUTORGADOS: SANDI & OLIVEIRA ADVOGADOS, sociedade de advogados inscrita no CNPJ 
27.772.212/0001-43 registrada da Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo n° 
3.532, estabelecida na Av. Dom Pedro I I , 829, 1° andar, São Cristóvão, CEP 88509-216, em 
Lages/SC, neste ato representada pelos seus sócios administradores TIAGO SANDI, advogado, 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Santa Catarina, pelo n° 35.917, endereço eletrônico 
tiago.sandi@sandieoliveira.adv.br, e BRUNA OLIVEIRA, advogada, inscrita na Ordem dos 
Advogados do Brasil , Santa Catarina, pelo n° 42.633, Rio Grande do Sul, pelo n° 114.449A e do 
Paraná pelo n° 101184, endereço eletrônico bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br, ambos com 
endereço profissional situado junto a Av. Dom Pedro li , 829, 1° andar, São Cristóvão, CEP 88509-
216, em Lages/SC 

PODERES: pelo presente instrumento a outorgante confere aos outorgados amplos poderes para 
o foro em geral, com cláusula "ad-judicia et extra", em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, 
podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defendê-lo nas contrárias, 
seguindo umas e outras, até o final da decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhe ainda, poderes especiais para receber citação inicial, confessar e conhecer a 
procedência do pedido, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, transigir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim 
como substabelecer esta a outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, para agir em conjunto 
ou separadamente com o substabelecido. 

Serra (ES), 20 de janeiro de 2023. 
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